
DOCUMENTO OFICIAL LICITATÓRIO Nº 767/2021

EDITAL Nº 355/2021 PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 
130/2021.

ATA DE RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

Aos treze dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e um, na sala de licitações do prédio
do  DLC  o  pregoeiro  designado  pelo  Decreto  2.215/2021,  servidor  Jerri  Adriano  de  Oliveira
Gonçalves, procedeu à análise do PEDIDO DE ESCLARECIMENTO AO EDITAL, interposto pela
empresa:  GRITZ  BRINQUEDOS  &  EMBALAGENS,  enviado  por  meio  do  e-mail:
pregãoeletronico@canoas.rs.gov.br, conforme o item 1.10. do Edital, conforme segue: 
“Bom dia, Prezados!

Como vão?

Venho por meio deste solicitar esclarecimento do pregão acima citado.
Referente ao item 12 – Estojo Escolar, segue:

 Qual seria o modelo?
 Esse produto possui algum tecido ou somente PVC?
 Poderia encaminhar uma imagem dele para melhor analise?
 Quantas cores de impressão do produto?

Fazemos esses esclarecimentos para melhor atende-los.
Desde já ficamos a disposição.
Att.”
Considerando às questões técnicas o processo foi encaminhado para análise dos técnicos da
Secretaria Municipal da Educação, que se manifestou da seguinte forma: 
“Boa tarde,
Segue respostas para esclarecimento.
Qual seria o modelo?
 Resposta: Estojo em PVC com zíper personalizado em silkscreen com a logomarca e o brasão do 
Município de Canoas.

Este produto possui algum tecido ou somente PVC?
Resposta: O corpo do estojo em PVC transparente e zíper.

Poderia encaminhar uma imagem dele para melhor análise?
Segue imagem em anexo.

Quantas cores de impressão do produto?
 As cores conforme foto em anexo, e a logomarca e brasão do Município devem ser mantidas nas 
cores oficiais.”
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 Feitas tais considerações, são mantidas as condições e a data de abertura do EDITAL Nº 355/2021
PREGÃO  ELETRÔNICO  PARA REGISTRO  DE PREÇOS  Nº  130/2021.  A presente  ata  será
publicada no Diário Oficial do Município de Canoas, de acordo com a Lei Municipal nº. 5.582/2011
e Decreto Municipal nº. 439/2012. Nada mais havendo digno de registro, encerra-se a presente ata
que vai assinada pelo pregoeiro.

Jerri Adriano de Oliveira Gonçalves
Pregoeiro
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